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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 12ª RM 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0059/2025 PREGÃO SRP nº 90009/2025 

 

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA, com sede na Avenida da Amizade, 887, 

Centro, na cidade de Tabatinga/AM, inscrito no CNPJ sob o nº 09.623.258/0001-19, 

neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, RONALDO ROCHA DOS 

SANTOS, nomeado pela Portaria nº 608, de 21 de julho de 2021, do Comandante do 

Exército, publicada em Diário Oficial nº 109, de 12 de junho de 2023, portador da 

matrícula funcional nº 0131590648 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90009/2025, publicada no Comprasnet de 19/09/2025, processo administrativo n.º 

64597.002351/2025-31, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de Aquisição de material de fisioterapia especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 11 do 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90009/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
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Razão Social: GRUPO EPA 

CNPJ: 41.912.556/0001-31 

Endereço Rua Alexandre Magno, nº 727, Bairro: Parque 10 de novembro 

Telefones (92) 99236-2476 

E-mail epacomercioltda@gmail.com 

Representante FABIANO FIGUEIREDO DA SILVA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
MODELO/VERSÃO UNID 

HGuT 
QTD  

TOTAL  

VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
QTD MIN QTD MAX 

2 

ESSÊNCIA LAVANDA 100ML-
Essência floral levemente 
adocicada com notas de saída de 
lavanda, manjericão, bergamota 
e folhas de lavanda. no corpo 
notas compostas por lírio do 
vale, muguet, gardênia e flor de 
lótus. finalizada com notas de 
sândalo, patchouly, vetivert e 
âmbar. -Sistema de 
aromatização: nebulização-Refis 
para o aromatizador: 
nebulizadores 
(nevoar/nevum/nebuaroma), 
ultrassônicos 

CASA DAS 
ESSÊNCIAS/FRASCO 

DE 100ML 

CASA DAS 
ESSÊNCIAS/FRASCO 

DE 100ML 
UND 25 75 75 R$ 134,87 R$ 10.115,25 

7 

TUBING KIT 11 PEÇAS ELÁSTICOS 
PARA EXERCÍCIO EXTENSOR 
FUNCIONAL-Material: 
elastômero termoplástico (TPE), 
peso do produto: 480 gramas, 
esporte exercício e fitness, 
componentes: alça incluídos 

HANBAILI/ FAIXAS 
ELASTICAS 

HANBAILI/ FAIXAS 
ELASTICAS 

UND 1 3 3 R$ 177,00 R$ 531,00 
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9 

ROLO DE MASSAGEM FOAM 
ROLLER LIBERAÇÃO MIOFASCIAL 
45CM PARA EXERCÍCIOS PILATES 
YOGA CROSSFIT-Cor: preto, 
material: plástico, dimensões do 
item: C X L X A 45 X 15 X 15 
CENTÍMETROS, peso do produto: 
220 gramas 

SHOP MIX RP/ROLO 
DE MASSAGEM 

SHOP MIX RP/ROLO 
DE MASSAGEM 

UND 2 6 6 R$ 182,60 R$ 1.095,60 

10 

MANTA DE LED INFRAVERMELHO 
FISIOTERAPIA-Cinta: duas faixas 
estreitas com passadores para 
fixar na região tamanho da 
manta de led: 15x25 cm 
quantidade de leds: 264 diodos 
de leds especiais comprimentos 
de onda: 132 leds no 
comprimento de onda vermelho 
e 132 leds no comprimento de 
onda infravermelho potência 
média de cada led: 8mw tempo 
pré programado de aplicação: 10 
minutos voltagem: bivolt, cor: 
preto 

SPORTLUX/MANTA, 
BALÃO FUNDO 

REDONDO 

SPORTLUX/MANTA, 
BALÃO FUNDO 

REDONDO 
UNF 2 6 6 R$ 933,00 R$ 5.598,00 

Valor Total Hgut R$ 17.339,85 

Valor Total R$ 17.339,85 
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2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

 

Órgão Participante 

HGUT HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
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de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 12ª RM 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0060/2025 PREGÃO SRP nº 90009/2025 

 

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA, com sede na Avenida da Amizade, 887, 

Centro, na cidade de Tabatinga/AM, inscrito no CNPJ sob o nº 09.623.258/0001-19, 

neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, RONALDO ROCHA DOS 

SANTOS, nomeado pela Portaria nº 608, de 21 de julho de 2021, do Comandante do 

Exército, publicada em Diário Oficial nº 109, de 12 de junho de 2023, portador da 

matrícula funcional nº 0131590648 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90009/2025, publicada no Comprasnet de 19/09/2025, processo administrativo n.º 

64597.002351/2025-31, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de Aquisição de material de fisioterapia especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 11 do 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90009/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
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Razão Social: Masterminds Ltda - ME 

CNPJ: 05.381.531/0001-95 

Endereço Rua Iguassu, 515. Petrópolis-Porto Alegre – RS 

Telefones (51) 3062 30032 

E-mail licitações@duxacupuncture.com 

Representante Daniel Bertuol Palma 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
MODELO/VERSÃO UNID 

HGuT 
QTD  

TOTAL  

VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

R$ 
QTD MIN QTD MAX 

4 

AGULHA ACUPUNTURA-Material: aço 
inoxidável, tipo: capilar cilíndrica (filiforme), 
esterilidade: estéril, descartável, tamanho: 
0,25 x 30 mm, tipo de cabo: com cabo, em 
espiral, bainha: com bainha protetora, 
individual. caixa com 100 unidades 

80517530001 80517530001 CX 5 15 15 
R$ 

16,99 
R$ 254,85 

5 

AGULHA ACUPUNTURA AURICULAR-Material: 
aço inoxidável, tipo: de retenção (auricular), 
esterilidade: estéril, tamanho: 0,18 x 1,8 mm, 
tipo de cabo: sem cabo, tipo de uso: 
descartável. caixa com 100 unidades 

80517530001 80517530001 CX 3 9 9 
R$ 

49,00 
R$ 441,00 

Valor Total Hgut R$ 695,85 

Valor Total R$ 695,85 
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2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

 

Órgão Participante 

HGUT HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
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de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160019 HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA REAL - (R$)

2025 NE 123

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 234682 1002A000UG 339030 257001 D1DTFNSOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/10/2025 Ordinário 64597.004997/2025-53 0,0000 695,85

05.381.531/0001-95 MASTERMINDS LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL ACO INOXIDAVEL), REFERENTE
A REQ NR 145 SET FISIOTERAPIA, DE 13 OUT 25. 2025NC428915- FNS, DE 08OUT25. CUMPRINDO OEO 1 E 3.
CONFORME O PLANO DE ACAO DO TED 83/2021 - APOIO A ATENCAO A SAUDE DAS POPULACOES
RESIDENTES NO ALTO SOLIMOES EM AREAS REMOTAS DA REGIAO AMAZONICA. (P.E NR 90009/2025
PROPRIO HGUT).

TABATINGA-AM

16001905900092025 - UASG Minuta: 160019

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

IGUASSU 515 PETROPOLIS

CEP

90470-430

Município

PORTO ALEGRE RS

UF Telefone

51-3062-3002

CNPJ

09.623.258/0001-19

CEP

69640-000

Endereço

AV. DA AMIZADE 887 - CENTRO

Município

TABATINGA

UF

AM

Telefone

PABX (97) 3412-2403 - OD (97) 3412-2577

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 695,85

Total da Lista

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

001 254,85Item compra: 00004 - AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL ACO
INOXIDAVEL, TIPO CAPILAR CILINDRICA (FILIFORME),
ESTERILIDADE ESTERIL, DESCARTAVEL, TAMANHO 0,25 X 30 MM,
TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA
PROTETORA, INDIVIDUAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 15,00000 16,9900 254,85

Seq. Descrição Valor do Item

002 441,00Item compra: 00005 - AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL ACO
INOXIDAVEL, TIPO DE RETENCAO (AURICULAR), ESTERILIDADE
ESTERIL, TAMANHO 0,18 X 1,8 MM, TIPO DE CABO SEM CABO,
TIPO DE USO DESCARTAVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 9,00000 49,0000 441,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RONALDO ROCHA DOS SANTOS

***.836.732-**

16/10/2025 16:57:24

Responsável pela Nota de Empenho

VINICIUS CARVALHO DE JESUS

***.071.577-**

16/10/2025 11:16:44

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160019 HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA REAL - (R$)

2025 NE 124

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 234682 1002A000UG 339030 257001 D1DTFNSOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/10/2025 Ordinário 64597.004997/2025-53 0,0000 32.291,40

16.743.543/0001-39 POSTERARI ASSESSORIA TECNICA LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL FISIOTERAPIA, TIPO MASSAGEADOR, MODELO
MANUAL/ ELETRODO AUTOADESIVO USO MEDICO), REFERENTE A REQ NR 145 SET FISIOTERAPIA, DE 13
OUT 25. 2025NC428915- FNS, DE 08OUT25. CUMPRINDO OEO 1 E 3. CONFORME O PLANO DE ACAO DO TED
83/2021   APOIO A ATENCAO A SAUDE DAS POPULACOES RESIDENTES NO ALTO SOLIMOES EM AREAS
REMOTAS DA REGIAO AMAZONICA. (P.E NR 09/2025 PROPRIO HGUT).

TABATINGA-AM

16001905900092025 - UASG Minuta: 160019

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

AFRANIO FRANCISCO AZEVE 140 SALA  1 CONJUNTO GUANABARA

CEP

38080-400

Município

UBERABA MG

UF Telefone

CNPJ

09.623.258/0001-19

CEP

69640-000

Endereço

AV. DA AMIZADE 887 - CENTRO

Município

TABATINGA

UF

AM

Telefone

PABX (97) 3412-2403 - OD (97) 3412-2577

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 32.291,40

Total da Lista

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

001 26.352,00Item compra: 00003 - MATERIAL FISIOTERAPIA, TIPO
MASSAGEADOR, MODELO MANUAL, MATERIAL POLiMERO,
APLICACAO PERINEAL/ INTRACAVITARIO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS PONTA ATIVA EM DUAS EXTREMIDADES, TAMANHO
CERCA DE 14 CM, APRESENTACAO CONJUNTO COM CERCA DE 2
PECAS

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 216,00000 122,0000 26.352,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 5.939,40Item compra: 00011 - ELETRODO USO MEDICO, APLICACAO 1 P/
ELETROESTIMULACAO, FISIOTERAPIA, MODELO DE SUPERFICIE,
TIPO ADESIVO, MATERIAL SENSOR PRATA/PRATA CLORADA,
ADICIONAL 1 C/ GEL CONDUTOR, DIMENSOES DIAMETRO CERCA
DE 3 CM, ACESSORIO C/ CABO COMPATIVEL C EQUIPAMENTO,
ESTERILIDADE REUTILIZAVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 60,00000 98,9900 5.939,40

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RONALDO ROCHA DOS SANTOS

***.836.732-**

16/10/2025 16:57:24

Responsável pela Nota de Empenho

VINICIUS CARVALHO DE JESUS

***.071.577-**

16/10/2025 11:17:06

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160019 HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA REAL - (R$)

2025 NE 125

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 234682 1002A000UG 339030 257001 D1DTFNSOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/10/2025 Ordinário 64597.004997/2025-53 0,0000 11.524,44

22.382.705/0001-53 RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LT

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL FISIOTERAPIA, BANDAGEM, TIPO ELASTICA/ ROLO
CILINDRICO / ACESSORIOS DESPORTO, MATERIAL PVC), REFERENTE A REQ NR 145 SET FISIOTERAPIA, DE
13 OUT 25. 2025NC428915- FNS, DE 08OUT25. CUMPRINDO OEO 1 E 3. CONFORME O PLANO DE ACAO DO
TED 83/2021   APOIO A ATENCAO A SAUDE DAS POPULACOES RESIDENTES NO ALTO SOLIMOES EM AREAS
REMOTAS DA REGIAO AMAZONICA. (P.E NR 09/2025 PROPRIO HGUT).

TABATINGA-AM

16001905900092025 - UASG Minuta: 160019

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

RIO BRANCO 762 SALA  01 A ZONA 05

CEP

87015-380

Município

MARINGA PR

UF Telefone

44 98401 4455

CNPJ

09.623.258/0001-19

CEP

69640-000

Endereço

AV. DA AMIZADE 887 - CENTRO

Município

TABATINGA

UF

AM

Telefone

PABX (97) 3412-2403 - OD (97) 3412-2577

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2025 17:05
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 11.524,44

Total da Lista

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

001 10.497,00Item compra: 00001 - BANDAGEM, TIPO ELASTICA, MATERIAL
MALHA DE TECIDO SINTETICO E ALGODAO, COMPONENTE
ADICIONAL INDICADOR DE COMPRESSAO, DIMENSAO CERCA DE
10 CM X 3 M, COR C/ COR, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM ROLO, TIPO USO REUTILIZAVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 300,00000 34,9900 10.497,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 502,47Item compra: 00006 - MATERIAL FISIOTERAPIA, TIPO ROLO
CILINDRICO, MATERIAL EVA, APLICACAO EXERCICIO
FORTALECIMENTO MUSCULAR E MASSAGEM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS TEXTURIZADO, DIMENSAO CERCA DE 15 X 60 CM,
ESTERILIDADE REUTILIZAVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 3,00000 167,4900 502,47

Seq. Descrição Valor do Item

003 524,97Item compra: 00008 - EQUIPAMENTO / ACESSORIOS DESPORTO,
MATERIAL PVC, TIPO ARO, DIMENSOES 78 A 80 CM, USO
GINASTICA RITIMICA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ENCAPADO
COM FITA ADESIVA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 3,00000 174,9900 524,97

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RONALDO ROCHA DOS SANTOS

***.836.732-**

16/10/2025 16:57:24

Responsável pela Nota de Empenho

VINICIUS CARVALHO DE JESUS

***.071.577-**

16/10/2025 11:17:25

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/10/2025 16:57:24
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  17/10/2025 09:28
        ***.541.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160019 HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA REAL - (R$)

2025 NE 126

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 234682 1002A000UG 339030 257001 D1DTFNSOUTR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/10/2025 Ordinário 64597.004997/2025-53 0,0000 17.339,85

41.912.556/0001-31 EPA COMERCIO DE MATERAIS DE EXPEDIENTE LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL FISIOTERAPIA, MANTA AQUECEDORA, TENSAO 220
V/ROLO CILINDRICO / ELASTICO CIRCULAR, TIPO FAIXA ELASTICA), REFERENTE A REQ NR 145 SET
FISIOTERAPIA, DE 13 OUT 25. 2025NC428915- FNS, DE 08OUT25. CUMPRINDO OEO 1 E 3. CONFORME O
PLANO DE ACAO DO TED 83/2021   APOIO A ATENCAO A SAUDE DAS POPULACOES RESIDENTES NO ALTO
SOLIMOES EM AREAS REMOTAS DA REGIAO AMAZONICA. (P.E NR 09/2025 PROPRIO HGUT).

TABATINGA-AM

16001905900092025 - UASG Minuta: 160019

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

ALEXANDRE MAGNO 727 SALA  2 PARQUE 10 DE NOVEMB

CEP

69054-723

Município

MANAUS AM

UF Telefone

CNPJ

09.623.258/0001-19

CEP

69640-000

Endereço

AV. DA AMIZADE 887 - CENTRO

Município

TABATINGA

UF

AM

Telefone

PABX (97) 3412-2403 - OD (97) 3412-2577

UG Emitente
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Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 17.339,85

Total da Lista

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

001 10.115,25Item compra: 00002 - ESSENCIA AROMATICA, ASPECTO FISICO
LIQUIDO LIMPIDO, HIDROSSOLUVEL, TIPO DE ORIGEM ORIGEM
VEGETAL, PLANTA ORIGINARIA LAVANDULA OFFICINALIS, ODOR
LAVANDA (ALFAZEMA)

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 75,00000 134,8700 10.115,25

Seq. Descrição Valor do Item

002 531,00Item compra: 00007 - EQUIPAMENTO / ACESSORIOS DESPORTO,
MATERIAL ELASTICO CIRCULAR, TIPO FAIXA ELASTICA (MINI
BANDE), DIMENSOES 25 X 5 X 0,09 CM, USO TREINAMENTO
ESPORTIVO, FITNESS OU REABILITACAO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS CONJUNTO DE 04 FAIXAS COM COR E TENSAO
PADRAO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 3,00000 177,0000 531,00

Seq. Descrição Valor do Item

003 1.095,60Item compra: 00009 - MATERIAL FISIOTERAPIA, TIPO ROLO
CILINDRICO, MATERIAL EVA, APLICACAO EXERCICIO
FORTALECIMENTO MUSCULAR E MASSAGEM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS TEXTURIZADO, DIMENSAO CERCA DE 15 X 60 CM,
ESTERILIDADE REUTILIZAVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 6,00000 182,6000 1.095,60

Seq. Descrição Valor do Item

004 5.598,00Item compra: 00010 - MANTA AQUECEDORA, TENSAO 220 V,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM ISOLACAO DE LA CERAMICA,
TIPO PARA BALAO FUNDO REDONDO, CAPACIDADE 5000 ML,
TEMPERATURA ATE 380 °C

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/10/2025 Inclusão 6,00000 933,0000 5.598,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RONALDO ROCHA DOS SANTOS

***.836.732-**

16/10/2025 16:57:24

Assinaturas
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Responsável pela Nota de Empenho

MARCOS FELIPE MONTEIRO OLIVEIRA

***.541.592-**
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